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Requer, a fim de sanar o julgamento de mérito quanto a criagdo
de subsidiaria denominada Embrapa Tecnologias Sociedade
Anbnima - EmbrapaTec, a qual poder4 ser contratada com
dispensa de licitacéo e ficara autorizada a criar Fundo de Apoio
a Pesquisa, a redistribuicdo do Projeto de Lei n°® 5.243/2016, do
Poder Executivo, para que sejam incluidas as Comissdes de
Ciéncia e Tecnologia, Comunicac¢ao e Informética (CCTCI) e de
Financas e Tributacdo (CFT) no rol de Comissdes Permanentes
gue devem se manifestar sobre o mérito da proposicao.

Defiro, parcialmente, o Requerimento n. 8.696/2018, nos termos
do art. 141 do RICD. Revejo o0 despacho inicial aposto ao
Projeto de Lei n. 5.243/2016 para incluir o exame de mérito pela
Comissdao Finangas e Tributagdo. Por versar a referida
proposicdo matéria de competéncia de mais de trés Comissées
de mérito, consoante o que dispde o artigo 34, inciso I, do
Regimento Interno, decido criar Comissdo Especial. Publique-
se. Oficie-se.
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